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EMPREGO DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)

As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

EMPREGO DOS SINAIS DE PONTUAÇÃO

Os sinais de pontuação são recursos gráficos que se encontram na linguagem escrita, e suas funções são demarcar unidades e sina-
lizar limites de estruturas sintáticas. É também usado como um recurso estilístico, contribuindo para a coerência e a coesão dos textos.

São eles: o ponto (.), a vírgula (,), o ponto e vírgula (;), os dois pontos (:), o ponto de exclamação (!), o ponto de interrogação (?), as 
reticências (...), as aspas (“”), os parênteses ( ( ) ), o travessão (—), a meia-risca (–), o apóstrofo (‘), o asterisco (*), o hífen (-), o colchetes 
([]) e a barra (/).

Confira, no quadro a seguir, os principais sinais de pontuação e suas regras de uso.

SINAL NOME USO EXEMPLOS

. Ponto
Indicar final da frase declarativa
Separar períodos
Abreviar palavras

Meu nome é Pedro.
Fica mais. Ainda está cedo
Sra.
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: Dois-pontos

Iniciar fala de personagem
Antes de aposto ou orações apositivas, enumerações 
ou sequência de palavras para resumir / explicar ideias 
apresentadas anteriormente
Antes de citação direta

A princesa disse:
- Eu consigo sozinha.
Esse é o problema da pandemia: as 
pessoas não respeitam a quarentena.
Como diz o ditado: “olho por olho, 
dente por dente”. 

... Reticências
Indicar hesitação
Interromper uma frase
Concluir com a intenção de estender a reflexão

Sabe... não está sendo fácil...
Quem sabe depois...

( ) Parênteses
Isolar palavras e datas
Frases intercaladas na função explicativa (podem substituir 
vírgula e travessão)

A Semana de Arte Moderna (1922)
Eu estava cansada (trabalhar e 
estudar é puxado).

! Ponto de 
Exclamação

Indicar expressão de emoção
Final de frase imperativa
Após interjeição

Que absurdo!
Estude para a prova!
Ufa!

? Ponto de 
Interrogação Em perguntas diretas Que horas ela volta?

— Travessão
Iniciar fala do personagem do discurso direto e indicar 
mudança de interloculor no diálogo
Substituir vírgula em expressões ou frases explicativas

A professora disse:
— Boas férias!
— Obrigado, professora.
O corona vírus — Covid-19 — ainda 
está sendo estudado.

Vírgula
A vírgula é um sinal de pontuação com muitas funções, usada para marcar uma pausa no enunciado. Veja, a seguir, as principais regras 

de uso obrigatório da vírgula.
• Separar termos coordenados: Fui à feira e comprei abacate, mamão, manga, morango e abacaxi.
• Separar aposto (termo explicativo): Belo Horizonte, capital mineira, só tem uma linha de metrô.
• Isolar vocativo: Boa tarde, Maria.
• Isolar expressões que indicam circunstâncias adverbiais (modo, lugar, tempo etc): Todos os moradores, calmamente, deixaram o 

prédio.
• Isolar termos explicativos: A educação, a meu ver, é a solução de vários problemas sociais.
• Separar conjunções intercaladas, e antes dos conectivos “mas”, “porém”, “pois”, “contudo”, “logo”: A menina acordou cedo, mas 

não conseguiu chegar a tempo na escola. Não explicou, porém, o motivo para a professora. 
• Separar o conteúdo pleonástico: A ela, nada mais abala.

No caso da vírgula, é importante saber que, em alguns casos, ela não deve ser usada. Assim, não há vírgula para separar:
• Sujeito de predicado.
• Objeto de verbo.
• Adjunto adnominal de nome.
• Complemento nominal de nome.
• Predicativo do objeto do objeto.
• Oração principal da subordinada substantiva.
• Termos coordenados ligados por “e”, “ou”, “nem”.

EMPREGO DO SINAL INDICATIVO DE CRASE

Crase é o nome dado à contração de duas letras “A” em uma só: preposição “a” + artigo “a” em palavras femininas. Ela é demarcada 
com o uso do acento grave (à), de modo que crase não é considerada um acento em si, mas sim o fenômeno dessa fusão.

Veja, abaixo, as principais situações em que será correto o emprego da crase:
• Palavras femininas: Peça o material emprestado àquela aluna.
• Indicação de horas, em casos de horas definidas e especificadas: Chegaremos em Belo Horizonte às 7 horas.
• Locuções prepositivas: A aluna foi aprovada à custa de muito estresse.
• Locuções conjuntivas: À medida que crescemos vamos deixando de lado a capacidade de imaginar.
• Locuções adverbiais de tempo, modo e lugar: Vire na próxima à esquerda.

Veja, agora, as principais situações em que não se aplica a crase:
• Palavras masculinas: Ela prefere passear a pé.
• Palavras repetidas (mesmo quando no feminino): Melhor termos uma reunião frente a frente.
• Antes de verbo: Gostaria de aprender a pintar.
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ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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I - em caráter permanente, quando se tratar de provimento em 
cargo de classe inicial da carreira ou em cargo isolado;

II - em caráter temporário, para cargos de livre nomeação e 
exoneração;

III - em caráter vitalício, nos casos previstos na Constituição.
Parágrafo único - A designação para funções de direção, chefia 

e assessoramento superior e intermediário, recairá, preferencial-
mente, em servidor ocupante de cargo de provimento permanente, 
observados os requisitos estabelecidos em lei e em regulamento.

Art. 12 - A nomeação para cargo de classe inicial de carreira 
depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, obedecida a ordem de classificação e o prazo 
de sua validade.

Parágrafo único - Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do servidor na carreira serão estabelecidos em nor-
mas legais e seus regulamentos.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 13 - O concurso público será de provas ou de provas e tí-
tulos, realizando-se mediante autorização do Chefe do respectivo 
Poder, de acordo com o disposto em lei e regulamento.

Parágrafo único - No caso de empate, terão preferência, suces-
sivamente:

a) o candidato que tiver mais tempo de serviço prestado ao 
Estado da Bahia;

b) outros que o edital estabelecer, compatíveis com a finalida-
de do concurso.

Art. 14 - O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado, dentro deste prazo, uma única vez, por 
igual período, a critério da administração.

Parágrafo único - O prazo de validade do concurso, as condi-
ções de sua realização, os critérios de classificação e convocação e 
o procedimento recursal cabível serão fixados em edital, que será 
publicado no Diário Oficial.

Art. 15 - A realização do concurso será centralizada no órgão 
incumbido da administração central de pessoal de cada Poder, sal-
vo as exceções legais.

SEÇÃO IV
DA POSSE

Art. 16 - Posse é a investidura em cargo público.
Parágrafo único - A aceitação expressa das atribuições, deveres 

e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromis-
so de bem servir, será formalizada com a assinatura de termo pela 
autoridade competente e pelo empossando.

Art. 17 - A autoridade que der posse terá de verificar, sob pena 
de responsabilidade, se foram satisfeitos os requisitos estabeleci-
dos em lei ou regulamento, para a investidura.

Art. 18 - São competentes para dar posse:
I - o Governador do Estado e os Presidentes do Tribunal de Jus-

tiça e da Assembléia Legislativa aos dirigentes de órgãos que lhe 
são diretamente subordinados;

II - os Secretários de Estado aos dirigentes superiores das au-
tarquias e fundações vinculadas às respectivas pastas e aos servido-
res dos órgãos que lhes são diretamente subordinados;

III - os Procuradores Gerais do Estado e da Justiça aos servido-
res que lhes são diretamente subordinados;

IV - os Presidentes dos Tribunais de Contas aos respectivos ser-
vidores, na forma determinada em suas respectivas leis orgânicas;

V - os dirigentes superiores das autarquias e fundações aos ser-
vidores que lhes são diretamente subordinados;

VI - os dirigentes dos serviços de administração ou órgão equi-
valente aos demais servidores.

Art. 19 - A posse deverá verificar-se até 30 (trinta) dias, con-
tados da data da publicação do ato de nomeação no órgão oficial, 
podendo ser prorrogada por mais 30 (trinta) dias, a requerimento 
do interessado, no prazo original.

§ 1º - Quando se tratar de servidor em gozo de licença, ou 
afastado legalmente, o prazo será contado a partir do término do 
impedimento.

§ 2º - Se a posse não se der dentro do prazo, o ato de nomea-
ção será considerado sem efeito.

§ 3º - A posse poderá ocorrer por procuração específica.
§ 4º - O empossado, ao se investir no cargo de provimento per-

manente ou temporário, apresentará, obrigatoriamente, declara-
ção de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração 
de exercício de outro cargo, emprego ou função pública.

Art. 20 - A posse em cargo público dependerá de prévia inspe-
ção médica oficial.

Parágrafo único - Só poderá ser empossado aquele que for jul-
gado apto, física e mentalmente para o exercício do cargo.

SEÇÃO V
DO EXERCÍCIO

Art. 21 - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo.

§ 1º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em 
exercício, contados da data da posse, ou, quando inexigível esta, da 
data de publicação oficial do ato de provimento.

§ 2º - Na hipótese de encontrar-se o servidor afastado legal-
mente, o prazo a que se refere o § 1º será contado a partir do tér-
mino do afastamento.

§ 3º - O servidor que não entrar em exercício, dentro do prazo 
legal, será exonerado de ofício.

§ 4º - À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for designado o servidor incumbe dar-lhe exercício.

Art. 22 - O início, a suspensão, a interrupção e o reinicio do 
exercício serão registrados no assentamento do servidor.

Parágrafo único - ao entrar em exercício, o servidor apresenta-
rá ao órgão competente os elementos necessários ao assentamen-
to individual.

Art. 23 - O servidor relotado, removido ou afastado, que deva 
ter exercício em outra localidade, terá 30 (trinta) dias para entrar 
em exercício.

Parágrafo único - Na hipótese de encontrar-se o servidor afas-
tado legalmente, aplicase o disposto no § 2º do artigo 21.

Art. 24 - O ocupante do cargo de provimento permanente fica 
sujeito a 30 (trinta) horas semanais de trabalho, salvo quando a lei 
estabelecer duração diversa.

Art. 25 - Além do cumprimento do estabelecido no artigo an-
terior, o ocupante de cargo de provimento temporário poderá ser 
convocado sempre que houver interesse da administração.

Art. 26 - O servidor somente poderá participar de missão ou 
estudos no exterior, mediante expressa autorização do Chefe do 
Poder a que esteja vinculado.
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A Educação compete todos os detalhes, em toda a amplitude das 
situações que produzem ou provocam aprendizagem. Consideramos 
Educação como o campo característico da categoria dos humanos, por-
que a definimos como a esfera das aprendizagens. Ela é característica 
do humano, uma vez que o homem tem como sua marca definidora o 
fato de ser um ser de cultura, por conseguinte, um ser que aprende.

Aprender pode ser definido como a forma construída pelo bi-
cho-homem de enfrentamento da realidade que o circunda e que 
lhe permite sobreviver ou, mais ainda, que lhe permite transformar 
o seu entorno com vistas a sua felicidade. Em face da complexidade 
e da amplitude dos fenômenos que regem os atos de aprender, a 
sua abordagem é intrinsecamente interdisciplinar. Assim, educação 
se faz obrigatoriamente a partir dos múltiplos enfoques.

No esquema acima, a passagem do exterior ao interior está as-
sociada a um movimento cada vez mais especializado, do informal 
ao formal. Assim, Educação na região exterior à Pedagogia, com-
preenderia as responsabilidades e as atuações da sociedade como 
um todo em suas ações (não propriamente intencionais) provoca-
doras de aprendizagens. Tratar-se-ia da atmosfera que se gera, pelo 
tipo de organização social e material dos agrupamentos humanos.

Na Pedagogia, restringe-se a amplitude para reforçar a profun-
didade da abordagem dos fenômenos do aprender. Para explicar 
a Pedagogia, é útil passar-se à definição da Didática, uma vez que 
aquela abarca esta.

A Didática é a parte da Pedagogia que se ocupa das aprendizagens 
complexas que requerem sistematização e organização. A Pedagogia 
pode ser entendida como o contexto que possibilita a Didática. Ela se 
ocupa do ambiente que possibilita as aprendizagens mais pontuais e es-
pecificas dos campos científicos, que configuram as disciplinas escolares.

A Didática é a ciência que dá conta de fazer com que alguém, 
não tendo um certo conhecimento, passe a tê-lo; isto é, ela se 
ocupa da construção dos conhecimentos, na perspectiva constru-
tivista. Porém o que são conhecimentos? Quais suas característi-
cas definidoras? Quais suas relações com o saber? O que saber e 
conhecimento têm em comum e em que divergem? Há entre eles 
precedência ou complementaridade? Estas e outras perguntas se-
rão abordadas, a seguir, através da conceituação e classificação de 
quatro produtos da aprendizagem.

• Produtos de Aprendizagem
Dentre os múltiplos ângulos em que a aprendizagem pode ser 

analisada, merece importância a caracterização dos tipos de pro-
dutos que dela derivam. Propomos o esquema que segue, como 
síntese de uma abordagem destes produtos.

Não Sistematizada Sistematizada

Não 
transformadora

Chute Conhecimento

Transformadora Saber Práxis

Consideramos nestes produtos de aprendizagem dois atributos 
principais: a sua sistematização e a sua capacidade de transforma-
ção. A combinatória da presença ou da ausência desses dois atribu-
tos caracteriza os quatro espaços deste esquema, isto é, o chute, o 
saber, o conhecimento e a práxis.

Denominamos chute um produto da aprendizagem não siste-
matizado e não transformador. Chute pode ser tomado como algo 
aproximado a improviso. Como define o dicionário Aurélio, improvi-
so é um produto intelectual inspirado na própria ocasião e feito de 
repente, sem preparo.

Observemos que estamos nos atendo à definição de improviso, 
enquanto produto intelectual sem preparo, que é o chute. Não con-
sideramos, neste contexto, a validade da intuição ou da espontanei-
dade, que também podem estar embutidas no sentido comumente 
dado à palavra improviso. Chute, portanto, tem aqui a conotação de 
algo aprendido muito superficialmente, localizado, sem nenhuma 
generalização.

Chamamos de saber o produto de aprendizagem não sistemati-
zado, mas transformador. Um produto de aprendizagem é transfor-
mador na medida em que acrescenta ser a quem aprende, modifi-
cando lhe em algo a maneira de viver.

Uma aprendizagem não é sistematizada quando ela é apenas 
descritiva de etapas de soluções de um problema, sem entrar na 
análise desta solução. O saber implica num valor capaz de mobilizar 
energias de quem aprende, a ponto de levá-lo a novas formas de 
vida.

Chamamos de conhecimento um produto de aprendizagem 
sistematizado, mas não transformador. Uma aprendizagem não é 
transformadora, quando ela somente instrumentaliza teoricamente 
de forma desvinculada da prática.

Um produto de aprendizagem não é transformador quando 
apenas ilustra, sem mover o aprendiz a incorporar nova postura 
existencial ou nova capacitação prática. Um produto de aprendiza-
gem é sistematizado, quando ele chega à explicação das causas dos 
problemas enfrentados; e isto de forma organizada. Esta organiza-
ção pode ser explicitada em livros ou similares, por escrito.

O saber transforma, mas não é sistematizado. O conhecimento 
é sistematizado, mas não é transformador.

O saber é pessoal; e o conhecimento é social ou socializável, 
na medida em que pode ser ou é sistematizado. O saber é mais 
ligado à ação, enquanto o conhecimento é mais ligado à reflexão e à 
linguagem. O saber tem mais a ver com percepções e movimentos, 
enquanto o conhecimento tem mais a ver com as palavras.

A interpenetração entre saber e conhecimento é o produto da 
aprendizagem que realmente interessa ao ser humano, ou seja, um 
produto de aprendizagem que é sistematizado e transformador, ao 
qual damos o nome de práxis. A práxis pode ser definida como a 
continua conversão do conhecimento em ação transformadora e da 
ação transformadora em conhecimento.

A Psicologia tem como objeto o comportamento humano. Para 
estudá-lo, ela faz recortes, que constituem suas subáreas: ao indi-
víduo que aprende corresponde a Psicologia de Aprendizagem, ao 
indivíduo que se desenvolve corresponde a Psicologia do Desenvol-
vimento, ao indivíduo que se relaciona no grupo, a Psicologia Social, 
ao indivíduo que se constitui como individualidade, a Psicologia da 
Personalidade, e assim por diante.

Em cada subárea surgem, evidentemente, várias teorias. Den-
tre as subáreas de Psicologia, as que têm tido um papel destacado 
na Educação são: a Psicometria, a Psicologia da Aprendizagem e a 
Psicologia do Desenvolvimento.

Voltando-se a afirmativa de que a Didática tem por função pri-
mordial, levar o educando a aprender, não podemos desvincular de 
sua estrutura o auxílio da ciência psicológica, pois na medida em 
que aplica as formulações cientificas fornecidas por esta ciência, 
responde à perguntas como:

• Quem Aprende?
• Como Aprende?


